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ANA: Agência Nacional de Águas.

Bacia hidrográfica: área de drenagem de um rio e seus afluentes. A 
delimitação de uma bacia hidrográfica se faz através dos divisores de 
água que captam as águas pluviais e as desviam para um dos cursos 
dágua desta bacia. A bacia hidrográfica pode ter diversas ordens e 
dentro de uma bacia podem ser delimitadas bacias menores (ou sub-
bacias).

Balanço hídrico: é a relação entre a disponibilidade e a demanda de 
recursos hídricos. Em hidrologia, balanço hídrico é a diferença entre a 
quantidade de água que entra e a quantidade da água escoa de certa 
porção de solo em um determinado intervalo de tempo.

Balneabilidade: indica a qualidade das águas destinadas à recre-
ação de contato primário, determinada a partir da quantificação de 
bactérias do grupo coliforme presentes na água (Escherichia coli e/ou 
Enterococos).

CADRI (Certificado de Aprovação de Destinação de Resíduos In-
dustriais): instrumento que aprova o encaminhamento de resíduos 
industriais para reprocessamento, armazenamento, tratamento ou dis-
posição final, em local licenciado ou autorizado pela Cetesb.

CATI (Coordenadoria de Assistência Técnica Integral): órgão da 
Secretaria de Agricultura e Abastecimento do Estado de São Paulo.

CBH (Comitê da Bacia Hidrográfica): órgão consultivo e delibera-
tivo de nível regional, ao qual compete: aprovar o PERH e a proposta 
de programas anuais e plurianuais de aplicação de recursos financei-
ros em serviços e obras de interesse para o gerenciamento dos recur-
sos hídricos; aprovar a proposta do plano de utilização, conservação, 
proteção e recuperação dos recursos hídricos da bacia hidrográfica, 
em especial o enquadramento dos corpos dágua em classes de uso 
preponderantes, com o apoio de audiências públicas; promover en-
tendimentos, cooperação e eventual conciliação entre os usuários dos 
recursos hídricos; promover estudos, divulgação e debates, dos progra-
mas prioritários de serviços e obras a serem realizados no interesse da 
coletividade; apreciar o relatório de situação dos recursos hídricos da 
bacia hidrográfica.

Cetesb (Companhia Ambiental do Estado de São Paulo): entidade 
vinculada à SMA e que constitui um dos órgãos executores do Sistema 
Estadual de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Contro-
le e Desenvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos 
Naturais – SEAQUA (Decreto estadual nº 54.653/2009).

Cobrança pelo uso dos recursos hídricos: é um preço público pela 
utilização dos recursos hídricos superficiais e subterrâneos, definido a 
partir de um pacto entre usuários, setor público e outros segmentos so-
ciais. A Lei estadual nº 12.183/2005, que estabelece a cobrança pela 

utilização dos recursos hídricos do domínio do Estado de São Paulo, 
define que os recursos financeiros sejam destinados à bacia hidrográ-
fica em que forem arrecadados, devendo ser aplicados em programas, 
projetos, serviços e obras que visem gerenciar, fiscalizar e recuperar os 
recursos hídricos. Em 1997 a Lei Federal estabeleceu a cobrança a ser 
aplicada nos rios de dominio da União.

CORHI (Comitê Coordenador do Plano Estadual de Recursos Hí-
dricos): instância técnica do SIGRH, que tem como atribuições coor-
denar a elaboração do PERH e dos relatórios anuais sobre a situação 
dos recursos hídricos do Estado; promover a integração entre os com-
ponentes do SIGRH e a articulação com os demais sistemas do Estado, 
com o setor privado e com a sociedade civil; promover a articulação 
com o Sistema Nacional de Gerenciamento dos Recursos Hídricos, com 
os Estados vizinhos e com os Municípios do Estado de São Paulo (Lei 
estadual nº 7.633/1991).

CRH (Conselho Estadual de Recursos Hídricos): órgão de coorde-
nação e de integração participativa instituído pelo Decreto estadual nº 
27.576/1987 e tem como incumbências dar suporte à Política Estadual 
de Recursos Hídricos, à estruturação do SIGRH e à elaboração do Plano 
Estadual de Recursos Hídricos.

CRHi: Coordenadoria de Recursos Hídricos da Secretaria de Estado do 
Meio Ambiente.

DAEE (Departamento de Águas e Energia Elétrica): entidade vin-
culada à Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo. 

DBO (Demanda Bioquímica de Oxigênio): é a medida da quantida-
de do oxigênio dissolvido num corpo dágua, consumido pela atividade 
bacteriana. A DBO é proporcional ao tempo, ou seja quanto maior o 
tempo mais matéria orgânica biodegradável é decomposta pela ativi-
dade aeróbica das bactérias. Adota-se 5 dias como tempo padrão nas 
medidas de DBO da água ou do efluente (DBO5,20).

Demanda total de água: é a demanda total por recursos hídricos em 
uma área ou região especifica, considerando-se todos os tipos de uso 
da água.

Demanda Total de Água em População Equivalente: é a deman-
da total de água dividida pelo consumo médio estimado de água para 
uma pessoa em um dia (200 l/hab.dia).

Disponibilidade geral: é o volume total de água disponível em uma 
dada área ou região, isto é, a vazão mínima adotada para águas su-
perficiais (Q7,10) somada a reserva de águas subterrâneas.

Disponibilidade de águas superficiais: é a vazão mínima, isto é, o Q7,10.

GLOSSÁRIO 
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Disponibilidade de águas subterrâneas: reserva de águas explotá-
veis que são armazenadas nos poros e fissuras das rochas por onde se 
movem lentamente, em velocidade média da ordem de 1 m/dia.

Disponibilidade hídrica per capita: é a disponibilidade hídrica total 
de área ou região especifica, dividida pela população total desta mes-
ma área ou região.

Enquadramento dos corpos de água em classes: procedimento 
que visa assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais 
exigentes a que forem destinadas e diminuir os custos de combate à 
poluição das águas, mediante ações preventivas permanentes. Deve 
ser feito segundo os usos preponderantes da água.

ETA (Estação de Tratamento de Água): unidade de tratamento da 
água para atendimento ao abastecimento público.

ETE (Estação de Tratamento de Efluentes): unidade de tratamento 
de efluentes urbanos ou industriais.

FPEIR (Força-Motriz, Pressão, Estado, Impacto e Resposta): estru-
tura dirigida para analisar problemas ambientais que considera que 
uma Força-Motriz produz Pressões no meio ambiente que podem afe-
tar seu Estado, o qual, por sua vez, poderá acarretar Impactos levando 
à emissão de Respostas por meio de medidas direcionadas a qualquer 
compartimento do sistema, isto é, a Resposta pode ser direcionada 
para a Força-Motriz, para Pressão, para o Estado ou para os Impactos.

GEO Bacias (Global Environment Outlook): modelo que utiliza in-
dicadores ambientais para avaliar a situação dos recursos hídricos em 
uma bacia hidrográfica.

IAP (Índice de Qualidade de Água Bruta para fins de Abaste-
cimento Público): índice que inclui no grupo de Substâncias Tóxicas 
(ST) do ISTO, o Teste de Ames e o Potencial de Formação de THM, e 
é aplicado para todos os pontos da rede de monitoramento que são 
utilizados para abastecimento público. 

IDHM (Índice de Desenvolvimento Humano Municipal): indicador 
que focaliza o município como unidade de análise, a partir das dimen-
sões de longevidade, educação e renda, que participam com pesos 
iguais na sua determinação. Os valores distribuem-se em 3 catego-
rias: IDHM<0,5 = baixo desenvolvimento humano; 0,5<IDHM<0,8 = 
médio desenvolvimento humano; IDHM>0,8 = alto desenvolvimento 
humano.

IET (Índice do Estado Trófico): tem por finalidade classificar corpos 
dágua em diferentes graus de trofia, ou seja, avalia a qualidade da 
água quanto ao enriquecimento por nutrientes e seu efeito relacionado 
ao crescimento excessivo das algas, ou o potencial para o crescimento 
de macrófitas aquáticas.

IPRS (Índice Paulista de Responsabilidade Social): sintetiza a si-
tuação de cada município no que diz respeito à riqueza, escolaridade 
e longevidade, em uma escala na qual o pior índice é 5 e o melhor 

índice é 1.

IQA (Índice de Qualidade das Águas): incorpora 9 parâmetros con-
siderados relevantes para a avaliação da qualidade das águas, tendo 
como determinante principal sua utilização para abastecimento público.

IQR (Índice de Qualidade de Aterro de Resíduos): enquadramento 
das instalações de destinação final de resíduos.

IVA (Índice de Qualidade de Água para a Proteção da Vida 
Aquática): avalia a qualidade das águas para fins de proteção da 
fauna e flora. Fornece informações não só sobre a qualidade da água 
em termos ecotoxicológicos, como também sobre o seu grau de trofia.

Licenciamento Ambiental: procedimento pelo qual o órgão ambien-
tal competente emite uma licença que permite a localização, insta-
lação, ampliação e operação de empreendimentos e atividades utili-
zadoras de recursos ambientais (incluindo-se aí o uso consuntivo ou 
não consuntivo dos recursos hídricos), e que possam ser consideradas 
efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer 
forma, possam causar degradação ambiental.

LUPA (Levantamento das Unidades de Produção Agropecuária): 
projeto do Censo Agropecuário Paulista, desenvolvido pela CATI e pelo 
Instituto de Economia Agrícola (IEA).

OD (Oxigênio Dissolvido): é a quantidade, em mg/L, de oxigênio 
dissolvido na água. Importante para avaliar a capacidade de um corpo 
hídrico em suportar atividade biológica de organismos aquáticos. Nas 
águas superficiais o OD varia de 0 a 19 mg/L, mas um teor de 5 a 6 
mg/L já é o suficiente para suportar uma população variada de peixes. 
Em águas subterrâneas o OD é muito baixo devido ao contato restrito 
com a atmosfera.

Outorga de direitos de uso de recursos hídricos: ato discricionário 
do poder público que defere a implantação de qualquer empreendi-
mento que possa demandar a utilização de recursos hídricos, super-
ficiais ou subterrâneos; a execução de obras ou serviços que possa 
alterar o regime, a quantidade e a qualidade desses mesmos recursos; 
a execução de obras para extração de águas subterrâneas e a deriva-
ção de água do seu curso ou depósito, superficial ou subterrâneo ou o 
lançamento de efluentes nos corpos d’água.

PERH (Plano Estadual de Recursos Hídricos): plano que deve propi-
ciar a compatibilização, consolidação e integração dos planos, progra-
mas, normas e procedimentos técnicos e administrativos, a serem for-
mulados ou adotados no processo de gerenciamento descentralizado 
dos recursos hídricos. O PERH deve ter por base os PRHBs, as normas 
relativas à proteção do meio ambiente e as diretrizes do planejamento 
e gerenciamento ambientais.

PIB: Produto Interno Bruto.

PRHB (Plano de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica): é de-
finido na Lei estadual 7.663/1991 e na Lei federal 9.433/1997 como 
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um plano orientador para os planos diretores municipais, que deve 
contemplar as necessidades de recuperação, proteção e conservação 
dos recursos hídricos das bacias, as metas para se atingir índices pro-
gressivos de recuperação, proteção e conservação dos recursos hídricos 
da bacia e os programas de desenvolvimento institucional, tecnológico 
e gerencial dos recursos hídricos.

Q7,10: vazão mínima de 7 dias consecutivos em um determinado cor-
po d’água, para um período de retorno de 10 anos.

Qmédia: vazão média de um determinado corpo dágua.

RSRH (Relatório de Situação dos Recursos Hídricos da Bacia Hi-
drográfica): relatório estabelecido pela Lei estadual 7.663/1991, que 
objetiva dar transparência à administração pública e subsídios às ações 
dos Poderes Executivo e Legislativo de âmbito municipal, estadual e 
federal e avaliar a eficácia do PERH e dos Planos de Recursos Hídricos 
das Bacias Hidrográficas.

SIGRH (Sistema Integrado de Gerenciamento de Recursos Hídri-
cos): Sistema integrado por órgãos e colegiados relacionadas à gestão 
dos recursos hídricos com o objetivo de assegurar os meios financeiros 
e institucionais para: utilização racional dos recursos hídricos superfi-
ciais e subterrâneos; priorização do abastecimento público; maximiza-
ção dos benefícios econômicos e sociais do uso múltiplo dos recursos 
hídricos; proteção e defesa contra eventos hidrológicos críticos; desen-
volvimento e aproveitamento econômico e programas permanentes de 
conservação e proteção das águas. O SIGRH visa à execução da Política 
Estadual de Recursos Hídricos e a formulação, atualização e aplicação 
do Plano Estadual de Recursos Hídricos, congregando órgãos estaduais 
e municipais e a sociedade civil (Lei estadual nº 7663/91).

Sistema de informações sobre recursos hídricos: é um sistema de 
coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações so-
bre os recursos hídricos e os fatores intervenientes em sua gestão. Foi 
estabelecido pela Lei federal nº 9.433/1997.

SMA (Secretaria do Meio Ambiente): órgão central e formulador de 
políticas públicas ambientais no âmbito do Governo do Estado de São 
Paulo, tendo por atribuição a coordenação do processo de aprovação, 
execução, avaliação e atualização da Política Estadual do Meio Am-
biente, sendo responsável, ainda, pelas normas atinentes ao licencia-
mento e à fiscalização ambiental (Decreto estadual nº 54.653/2009).

TGCA (Taxa Geométrica de Crescimento Anual): taxa que expressa 
em termos percentuais o crescimento médio da população consideran-
do um crescimento exponencial anual. 

THM (Tri-halometano): compostos organoclorados, derivados do me-
tano, resultantes da reação do cloro com a água que contém matéria 
orgânica: Bromofórmio, Bromodiclorometano, Dibromodiclorometano 
e o Clorofórmio.

UGRHI (Unidade Hidrográfica de Gerenciamento de Recursos 

Hídricos): unidade de planejamento e gerenciamento dos recursos hí-
dricos (Lei estadual nº 7.663/91 e Lei estadual nº 9.043/94).
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Anexo IX - Indicadores da metodologia FPEIR

Quadro A: Indicadores de Força-Motriz
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Quadro B: Indicadores de Pressão
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Quadro C: Indicadores de Estado
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Quadro D: Indicadores de Impacto
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Quadro E: Indicadores de Resposta
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Quadro F: Matriz de Correlação dos indicadores FPEIR




